


PRÉ-SELEÇÃO ôE FUNCIONÁRIOS: 

C!áusula 6ª - Caso a CONVENIADA tenha interes_se em, contrafar alunos da_FAAL como estagiários ou ef�tivos, a FAAL, 
n:iediarite· recebimento do perfil do candidato, enviado pela CONVENIADA, realizará gratuitamente. a pré-sel_eção de 
alunos para se candidatarem às vagas de emprego ofertadas; ' 

DA RESPONSABILIDADE .DA CONVENIADA 

Cláusula 7ª - A CONVENIADA se di�ponibiliz� a divulg,ar inter)laménte �ntre seus funcionários os_ .termos deste 
convênio; • 

Cláusula 8ª 7 Não é de· responsabilidade da CONVENIADA custear valores de mensalidade para funcionários; 

Cláusula 9ª -A CONVENIADA fica isenta de qualquer responsabilidade em relação ao controle em folha de pagamento, 
descontos, etc, uma vez que todos os tramites quanto á pagamento é realizado somente-entre aluno e IES; 

DOS PRAZOS r, . ,. 

CláusÚla 10ª - Este convênio inicia-se no início do primeiro semestre letivo de 2014 Uaneiro de 2014)' e poderá ser
renovado em uni ano; ' • 

Cláusula 11ª - Comó os cursos da Faal são semestrais, poderá haver reajuste de valores dos mesmos antes do término 
�do prazo deste contrato. Desta forma, fica determinádo que o valor a ser considerad,o deverá ser aquele da tabela vigente 
do semestre-que o-aluno es,tiver entrando; os valores dos descontos estabelecidos P!3IO convênio serão mantidos; 

Cláusula .12ª - As solicitações dos descontos nos boletos dos alunos somente serão acei_tas nos. prazos de matrícula 
estabelecidos pela instituição, ou seja, no máximo até 20 dias após o primeiro dia de aula, conforme calendário acadêmico 

• da IES. Passado este prazo a solicitação do desconto' pod�rá ser feita somente no semestre seguinte;
' /" ' , 

( . 

Cláus1.:1la 13ª - Este termo de convênio é válido pará ingressantes e alunos cursando os demais semestres na IES, desde
que não acumulem com outros descontos ou bolsas; - ' • 1 

Cláusula 14ª - Este termo_ de convênio terá vali_dade a ·JDartir do ato de assinatura'de ambas as partes. 

I ' . 

Por estarem assim �justadas
1 

as� pa,rtes assi,n?rn • _este convênio el�gen�o ao foro de Limeira_ para dirimir
eventuais_ d9vidas.
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